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I NTRODUÇÃO  

  Este relatório de gestão está organizado de acordo com as disposições da 

Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, da Decisão Normativa TCU nº 

107, de 27 de outubro de 2010, da Portaria CGU nº 2270 e Norma de Execução SFC/CGU-

PR nº 3, ambas de 4 de novembro de 2009. Corresponde ao 35º Exercício Financeiro do 

Fundo PIS-PASEP e abrange as atividades do período de 1º/07/2010 a 30/06/2011. 

  Como o exercício financeiro do Fundo PIS-PASEP se desenvolve entre os 

meses de julho de um ano a junho do ano seguinte, o relatório de gestão e/ou prestação de 

contas aos órgãos de controle interno e externos são elaborados e encaminhados 

respeitando os prazos legalmente definidos a contar a partir do final do mês de junho. 

  O presente documento reúne as informações prestadas pelo Banco do Brasil, 

acerca do PASEP, pela Caixa Econômica Federal, acerca do PIS, e pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a respeito da aplicação dos recursos do 

PIS-PASEP. O texto pode ser dividido em quatro partes principais. A primeira, trata da 

identificação e apresentação do Fundo PIS-PASEP, contendo seus dados básicos, histórico, 

contexto e particularidades. Em seguida, são apresentadas as informações relativas à gestão 

do Fundo no exercício 2010-2011, contemplando responsabilidades institucionais, 

objetivos e estratégias de atuação, bem como os resultados alcançados. A terceira parte 

aborda as demais informações exigidas pelo Tribunal de Contas da União para o Relatório 

de Gestão, com destaque para as operações com fundos, onde são apresentados os 

resultados obtidos pelo Fundo de Participação Social ï FPS, que reúne as aplicações em 

renda variável do Fundo PIS-PASEP. Finalmente, a quarta e última parte traz outras 

informações relevantes à prestação de contas como a avaliação do administrador sobre o 

desenvolvimento do Fundo no exercício financeiro 2010-2011.  

Sob o aspecto formal, o texto se divide em introdução, desenvolvimento 

(seções 1 a 6), conclusão (seção 7) e anexos (seção 8). Em função das peculiaridades do 

Fundo, o conteúdo do desenvolvimento segue a ordem dos itens do Anexo II (Parte A) da 

Decisão Normativa TCU nº 107/2010. 

  Alguns desses itens não se aplicam ao Fundo PIS-PASEP. São eles: 

 Item 4. Restos a Pagar de exercícios anteriores (o Fundo não está no Orçamento da 

União); 

 Itens 6  e  7. Informações sobre as transferências mediante convênio, contrato de 

repasse, termo de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros 

acordos (o Fundo não faz transferências nestas modalidades); 

 Itens 9 e 16. Informações sobre o sistema de funcionamento do controle interno e 

sobre o tratamento de recomendações (o controle interno fica a cargo de cada um 

dos agentes: Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e BNDES); 

 Item 10. Informações quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental (o 

Fundo não adquire bens e materiais, nem contrata obras);  

 Item 11. Informações sobre a gestão do patrimônio imobiliário (o Fundo não tem 

imóveis sob sua responsabilidade); 
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 Item 12. Informações sobre a gestão de tecnologia da informação ï TI  (o Fundo 

não tem TI própria); 

 Item 13. Informações sobre a utilização de cartões de pagamento (o Fundo não os 

utiliza); 

 Item 14. Informações sobre renúncia tributária (o Fundo não tem receita de 

tributos); 

Os  itens que são se aplicam no Fundo na Parte B do Anexo II da referida 

Decisão Normativa são: 

 Itens 1 e 2: os demonstrativos contábeis do Fundo não seguem os da Lei nº 

4320/1964; 

 Item 3: as demonstrações contábeis do Fundo não seguem os da Lei nº 6.404/76; 

 Item 4: o fundo não tem composição acionária. 

Além dos mencionados itens, não foi apresentado organograma funcional, já 

que o Fundo não tem quadros próprios, como será visto na seção 4. 

  De forma bastante resumida, das principais realizações da gestão no 

exercício financeiro 2010-2011,  merece destaque a valorização dos saldos dos 

participantes no período de julho/2010 a junho/2011 em percentual superior aos 

rendimentos auferidos pela caderneta de poupança e ao índice de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA. 

  Os planos para o exercício seguinte envolvem a implantação do Novo Plano 

de Contas aprovado pelo Conselho Diretor, incluindo o Fundo de Participação Social - 

FPS, antes demonstrado separadamente, com notas explicativas trimestrais que ficarão bem 

mais completas e modernas em relação ao modelo anterior, de periodicidade mensal, sem 

prejuízo da apreciação dos balancetes mensais pelo Conselho Diretor do Fundo.   

  O Relatório de Gestão  compõe a base documental da prestações de contas 

do Fundo PIS-PASEP que será encaminhada os órgãos de controle governamental. Uma 

cópia deste documento estará disponível para consultas no endereço eletrônico  

www.tesouro.fazenda.gov.br/pis_pasep/index.asp, e os demais documentos da Prestação de 

Contas do exercício à disposição para consulta junto à Secretaria-Executiva do Conselho 

Diretor do Fundo PIS-PASEP. 
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1 IDENTIFICAÇÃO  DA UNIDADE JURISDICI ONADA  

Poder e Órgão de vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Secretaria do Tesouro Nacional Código SIORG: 1696 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Fundo PIS-PASEP 

Denominação abreviada: Fundo PIS-PASEP 

Código SIORG: Não se aplica Código LOA:  Não se aplica Código SIAFI: 179045 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Fundo contábil de natureza financeira
 

Principal Atividade : Administração Pública em Geral
 

Código CNAE: 8411-6 

Telefones/Fax de contato:  (061) 3412-3988 (061) 3412-3986 (061) 3412-1458 

Endereço eletrônico: gefup.cofis.df.stn@fazenda.gov.br 

Página da Internet: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pis_pasep/index.asp 

Endereço Postal:  Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP 

                               Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional 

                               Esplanada dos Minist®rios, bloco ñPò, Ed. Anexo, Ala ñBò, 1º andar, sala 126 

                               70048-900 ï Brasília ï DF  

Normas relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970 

Lei Complementar nº 8, de 03 de dezembro de 1970 

Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 1974 

Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Decreto nº 4.751, de 17 de julho de 2003 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Não há. 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

Não há. Não há. 

Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

Não há. Não há. 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

Não há. Não há. 

mailto:gefup.cofis.df.stn@fazenda.gov.br
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pis_pasep/index.asp
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  O Fundo PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar nº 26, de 11 de 

setembro de 1975, e regido pelo Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, é um fundo 

contábil, de natureza financeira, constituído pelos valores do Programa de Integração 

Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP, 

existentes em 30 de junho de 1976.  

  Desde 5 de outubro de 1988, o Fundo não conta com o ingresso dos recursos 

provenientes de arrecadação de contribuições, uma vez que o art. 239 da Constituição 

Federal lhes deu outra destinação, a saber, financiar o Programa do Seguro-Desemprego e o 

Abono de um salário mínimo, previsto em seu § 3º, administrados pelo Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, vinculado ao Ministério 

do Trabalho e Emprego. Os patrimônios acumulados no PIS e no PASEP arrecadados até 4 

de outubro de 1988, no entanto, foram preservados em benefício dos cotistas e estão sob 

responsabilidade do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, vinculado à Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

  O Fundo encontra-se fechado para novos participantes e a participação dos 

atuais cotistas é encerrada em definitivo quando estes realizam o levantamento integral de 

suas cotas, ou seja, realizam o saque total de seus recursos junto ao PIS-PASEP. Pela 

legislação vigente, isso é possível por ocasião de aposentadoria, transferência para reserva, 

reforma, invalidez, ou morte do titular, sendo o saldo, no último caso, pago aos seus 

dependentes, conforme previsões da LC nº 26/1975. Também é autorizado o levantamento 

de cotas em situações de acometimento do participante ou dependente por neoplasia 

maligna (Resolução PIS-PASEP nº 01/1996) ou infecção por vírus HIV (Resolução PIS-

PASEP nº 05/2002), pelo cotista com idade igual ou superior a setenta anos (Resolução 

PIS-PASEP nº 06/2002), e pela condição de idoso ou portador de deficiência alcançado 

pelo Benefício da Prestação Continuada (Resolução PIS-PASEP nº 03/1997). 

  A Lei Complementar nº 26/1975 estabeleceu que, a partir de 1º de julho de 

1976, os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social - PIS e do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituídos pelas Leis 

Complementares nºs 7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, 

fossem unificados, sob a denominação de PIS-PASEP. Posteriormente, a Lei 

Complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 78.276, de 17 de agosto 1976, hoje 

regida pelo Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003 

  Os objetivos iniciais do PIS e do PASEP consistiam em integrar o 

empregado na vida e no desenvolvimento das empresas e em assegurar ao trabalhador da 

iniciativa privada e ao servidor público, a fruição de patrimônio individual de formação 

progressiva, estimulando a poupança, corrigindo distorções na distribuição de renda e 

possibilitando a paralela utilização dos recursos acumulados em favor do desenvolvimento 

econômico-social. Com a Constituição de 1988, os objetivos da arrecadação para o PIS e 

PASEP foram modificados para custear os Programas do seguro-desemprego e do abono 

aos trabalhadores que ganham, em média, até dois salários mínimos de remuneração 

mensal. Os patrimônios acumulados no PIS e no PASEP arrecadados até a promulgação da 

Carta Magna foram preservados em benefício dos cotistas, com fidelidade aos objetivos 

originais de formação de patrimônio do trabalhador. 

  Atualmente, todos os créditos efetuados nas contas dos trabalhadores são 

oriundos integralmente das operações do próprio Fundo PIS-PASEP, uma vez que este não 
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conta mais com ingressos de arrecadação de contribuições. Constituem recursos do Fundo 

PIS-PASEP: 

i. juros, atualização monetária e multas devidas pelos contribuintes dos 

Programas, em decorrência da inobservância das obrigações a que estão 

sujeitos; 

ii.  o retorno, por via de amortização, dos recursos aplicados em operações 

de empréstimos e financiamentos, incluído o total das receitas obtidas 

em tais operações; 

iii.  o resultado de toda e qualquer operação financeira realizada, 

compreendendo, quando for o caso, multa contratual e honorários; e 

iv. os resultados das aplicações do Fundo de Participação Social - FPS. 

  O Fundo de Participação Social ï FPS foi instituído pelo Decreto nº 79.459, 

de 30 de março de 1977, como subconta do Fundo PIS-PASEP, tendo como objetivo 

promover a participação dos trabalhadores no capital de empresas nacionais registradas na 

Comissão de Valores Mobiliários, através de investimentos sob a forma de ações, com 

vistas a contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento do mercado de capitais. 

2 PLANEJAMENTO, G ESTÃO ORÇAMENTÁRIA  E 

FINANCEIRA  DA UNIDADE  

2.1 Responsabilidades institucionais 

  O Fundo PIS-PASEP é gerido por um Conselho Diretor, vinculado à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, como estabelece o Decreto nº 

1.608, de 28 de agosto de 1995, e investido da representação ativa e passiva do Fundo, 

estando as suas atribuições definidas no Decreto nº 4.751/2003. O Conselho Diretor do 

Fundo é composto por representantes, titular e suplente, do Ministério da Fazenda, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, do Ministério do Trabalho e Emprego, da Secretaria do 

Tesouro Nacional, além de representantes dos Participantes do PIS e dos Participantes do 

PASEP. 

  Ao Conselho Diretor, no exercício da gestão do Fundo PIS-PASEP, compete 

(art. 8º do Decreto nº 4.751/2003): 

a) elaborar e aprovar o Plano de Contas; 

b) ao término de cada exercício financeiro, calcular a atualização 

monetária do saldo credor das contas individuais dos participantes; 

calcular a incidência de juros sobre o saldo credor atualizado das 

mesmas contas individuais; constituir as provisões e reservas 

indispensáveis; levantar o montante das despesas de administração; 

apurar e atribuir aos participantes o resultado líquido adicional das 

operações realizadas, se houver; 

c) autorizar, nas épocas próprias, que sejam feitos nas contas individuais 

dos participantes os créditos de que trata o artigo 4º do referido Decreto 

nº 4.751/2003; 
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d) aprovar, anualmente, o orçamento do Fundo PIS-PASEP e sua 

reformulação; 

e) elaborar, anualmente, o balanço do Fundo PIS-PASEP, seus 

demonstrativos e relatórios; 

f) levantar balancetes mensais; 

g) requisitar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES as informações sobre os recursos do Fundo repassados, as 

aplicações realizadas e seus respectivos resultados; 

h) prestar informações, fornecer dados e documentação e emitir parecer, 

por solicitação do Conselho Monetário Nacional e do Ministro de 

Estado da Fazenda, em relação ao Fundo PIS-PASEP, ao Programa de 

Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP; 

i) autorizar, fixando as épocas próprias, o processamento das solicitações 

de saque e de retirada e os correspondentes pagamentos; 

j) baixar normas operacionais necessárias à estruturação, organização e 

funcionamento do Fundo PIS-PASEP, compatíveis com a execução do 

Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP;  

k) emitir parecer sobre os balancetes mensais, balanços anuais e demais 

demonstrações contábeis e financeiras do PIS-PASEP; 

l) definir as tarifas de remuneração da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil S.A., na qualidade de administradores do PIS e do 

PASEP, respectivamente; e 

m) resolver os casos omissos, inclusive quanto aos pedidos de saques de 

quotas do PIS-PASEP. 

  A composição do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP no exercício 

financeiro 2010-2011 foi a seguinte: 

Representação da Secretaria do Tesouro Nacional: 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO (Titular) ï Coordenador 

LÍSCIO FÁBIO DE BRASIL CAMARGO (Suplente) 

 

Representação do Ministério da Fazenda: 

MARIA CAMOZITA BESSA MAIA (Titular)  

MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO FILHO (Suplente) 

 

Representação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

AFONSO DE OLIVEIRA ALMEIDA (Titular) 

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA (Suplente) 
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Representação do Ministério do Trabalho e Emprego: 

MANOEL EUGÊNIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA (Titular) 

PAULO CÉSAR BEZERRA DE SOUZA (Suplente) 

   

Representação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior: 

MARCOS OTÁVIO BEZERRA PRATES (Titular) 

MARCO ANTÔNIO NUNES BASTOS (Suplente) 

 

Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP: 

LEONARDO DA SILVA GUIMARÃES MARTINS DA COSTA - Secretário-

Executivo 

GUSTAVO ALVES TILLMANN - Substituto 

 

  Mesmo com o advento da Lei Complementar nº 26/1975, que unificou os 

fundos constituídos com os recursos do PIS e do PASEP, os Programas continuaram 

operacionalmente separados e com patrimônios distintos. 

  São agente operadores do PIS e do PASEP, a Caixa Econômica Federal e o 

Banco do Brasil, respectivamente, conforme determinação das Leis de criação de cada 

Programa. 

  À Caixa Econômica Federal cabem, em relação ao Programa de Integração 

Social - PIS, as seguintes atribuições (Decreto nº 4.751/2003, art. 9º; e Resolução CMN nº 

2.655, de 5 de outubro de 1999): 

a) manter, em nome dos empregados e trabalhadores avulsos, as 

correspondentes contas individuais a que aludem o art. 5º da Lei 

Complementar nº 07/1970 e normas complementares; 

b) creditar nas contas individuais, quando autorizada pelo Conselho Diretor 

às parcelas e benefícios de que trata o artigo 4º do Decreto nº 

4.751/2003; 

c) processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os 

correspondentes pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizada 

pelo Conselho Diretor, na forma e para os fins previstos na Lei 

Complementar nº 26/1975, e no Decreto nº 4.751/2003; 

d) fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao gestor do 

Fundo PIS-PASEP informações, dados e documentação, em relação a 

repasses de recursos, cadastro de empregados e trabalhadores avulsos 

vinculados ao referido Programa, contas individuais de participantes e 

solicitações de saque e de retirada e efetuar seus correspondentes 

pagamentos;  

e) cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo gestor do 

Fundo PIS-PASEP; e 
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f) aplicar recursos oriundos do Fundo PIS-PASEP em capital de giro de 

empresas nacionais, preferentemente às micro, pequenas e médias. 

  Ao Banco do Brasil S.A. cabem, em relação ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, as seguintes atribuições (Decreto nº 4.751/2003, 

art. 10; e Resolução CMN nº 2.655, de 5 de outubro de 1999): 

a) manter, em nome dos servidores e empregados, as contas individuais a 

que se refere o art. 5º da Lei Complementar nº 08/1970 e normas 

complementares; 

b) creditar nas contas individuais, quando autorizado pelo Conselho Diretor 

às parcelas e benefícios de que trata o artigo 4º do Decreto nº 

4.751/2003; 

c) processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os 

correspondentes pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizado 

pelo Conselho Diretor, na forma e para os fins previstos na Lei 

Complementar nº 26/1975, e no Decreto nº 4.751/2003; 

d) fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao gestor do 

Fundo PIS-PASEP informações, dados e documentação, em relação a 

repasses de recursos, cadastro de servidores e empregados vinculados ao 

referido Programa, contas individuais de participantes e solicitações de 

saque e de retirada e efetuar seus correspondentes pagamentos;  

e) cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo gestor do 

Fundo PIS-PASEP; e 

f) aplicar recursos oriundos do Fundo PIS-PASEP em capital de giro de 

empresas nacionais, preferentemente às micro, pequenas e médias.  

  Cabe ainda ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ï 

BNDES a aplicação dos recursos do Fundo, conforme prevê a Lei Complementar nº 19, de 

25 de junho de 1974. De acordo com o disposto nos Decretos nºs 74.333, de 30/07/1974, e 

76.342, de 26/09/1975, o BNDES deve realizar investimentos em programas e 

subprogramas especiais voltados para: 

i. produção de insumos básicos; 

ii.  produção de equipamentos básicos; 

iii.  expansão do mercado interno para equipamentos nacionais; 

iv. infra-estrutura; 

v. sistemas de distribuição e comercialização de mercadorias de consumo 

básico; 

vi. fortalecimento da empresa privada nacional; e 

vii.  operações no mercado de capitais. 

  Ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

estão destinadas as seguintes incumbências: 

a) aplicar, de forma unificada, diretamente ou através de seus agentes 

financeiros, os recursos gerados pelo Programa de Integração Social - 

PIS e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PASEP, destinando-os, preferencialmente, a programas especiais de 
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investimentos elaborados e revistos periodicamente, segundo as 

diretrizes e prazos de vigência dos Planos Nacionais de 

Desenvolvimento - PND (Lei Complementar nº 19/1974); 

b) elaborar os programas especiais e processar a aplicação dos recursos de 

que trata o inciso anterior em investimentos e financiamentos, consoante 

as diretrizes de aplicação aprovadas pelo Presidente da República (Lei 

Complementar nº 19, art. 1º parágrafo único); e 

c) realizar operações no mercado de capitais com recursos do Fundo de 

Participação Social - FPS, baseando-se em critérios eminentemente 

técnicos e aplicando, no que couber, a regulamentação pertinente aos 

Fundos Mútuos de Investimentos (Decreto nº 76.342/1975, art. 2º; 

Decreto nº 79.459/1977 e Regulamento do FPS, art. 7º). 

  Outras autoridades, órgãos e instituições participam direta ou indiretamente, 

da administração do Fundo, realizando ações, em suas respectivas áreas de competência, 

que acabam por afetar o patrimônio dos trabalhadores. Os órgãos, entidades e autoridades 

que também intervêm na administração do patrimônio do Fundo PIS-PASEP são os 

seguintes: 

a) Conselho Monetário Nacional; 

b) Ministério da Fazenda; 

c) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Advocacia-Geral da União; 

  Ao Conselho Monetário Nacional compete estabelecer regras para 

administração e a aplicação dos recursos do Fundo PIS-PASEP (art. 2º da Lei nº 10.199, de 

14 de fevereiro de 2001). 

  Ao Ministério da Fazenda cabem, por ação do Ministro de Estado, as 

seguintes atribuições, com relação ao Fundo PIS-PASEP: 

a) autorizar redução ou cancelamento de multas ou penalidades, bem como 

o parcelamento de débitos em até 60 prestações mensais (art. 11 do DL 

nº 2.052, de 03/08/1983); e 

b) designar os membros do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, nos 

termos do artigo 7º do Decreto nº 4.751/2003; 

  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, de acordo com as 

disposições do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.052, de 03/08/1983, e do art. 74 da Lei nº 7.450, 

de 23/12/1985, responde pela execução do processo de apuração, inscrição e cobrança da 

Dívida Ativa, no interesse do Fundo PIS-PASEP. Atua, ainda, a PGFN como órgão 

consultivo nas questões de natureza jurídica. 

  Finalmente, foi atribuída à Advocacia Geral da União a incumbência de 

representar e defender, em juízo, o Fundo PIS-PASEP (Lei nº 9.028, de 12/04/1995). 

2.2 Objetivos e estratégia de atuação 

  O art. 3º da LC nº 26/1975, prevê que, no final de cada exercício financeiro, 

que corresponde ao período de 1º de julho de cada ano a 30 de junho do ano subsequente, 

sejam creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP as quantias 

correspondentes à correção monetária, juros de 3% e o Resultado Líquido Adicional - 
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RLA, se houver. O RLA é proveniente do resultado das operações realizadas com os 

recursos do Fundo PIS-PASEP, depois de deduzidas as despesas administrativas e as 

provisões de reserva cuja constituição seja indispensável, ou seja, as obrigações do Fundo. 

A mesma Lei Complementar permite ao cotista sacar, ao final do exercício, as parcelas 

referentes aos juros e RLA. 

  Como parte dos créditos realizados anualmente nas contas individuais do 

Fundo é definida legalmente, resta ao Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP buscar 

adotar medidas que proporcionem  equilibrar o acesso dos cotistas aos seus respectivos 

saldos, a geração de investimentos produtivos seguros ao Fundo, a proteção do patrimônio 

do Fundo para a cobertura de despesas administrativas, provisões necessárias ao exercício, 

e a distribuição aos participantes do maior valor possível em termos de resultados 

operacionais. 

  O Fundo PIS-PASEP não faz parte do Orçamento da União, porém elabora 

orçamento anual em conformidade com parâmetros definidos por um Grupo de Apoio 

Financeiro ï GAFIN, que reúne representantes do Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, BNDES e Ministério da Fazenda. A execução orçamentária é acompanhada e 

avaliada pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP trimestralmente ao longo de seu 

exercício financeiro confrontando os dados realizados com os orçados. 

  Os agentes operadores, Banco do Brasil e CAIXA , e o agente aplicador dos 

recursos do Fundo PIS-PASEP, BNDES, encaminham mensalmente ao Conselho Diretor 

balancetes individuais contendo a evolução dos valores do Fundo sob suas 

responsabilidades. Os balancetes mensais também são analisados pelo Conselho em suas 

reuniões trimestrais.  

2.3 Plano de ação referente ao exercício 

  O fato relevante no exercício 2010-2011 refere-se à finalização dos 

trabalhos de adequação das demonstrações contábeis do Fundo PIS-PASEP às novas 

normas contábeis internacionais, que foram desenvolvidos pelo Grupo de Apoio Financeiro 

ï GAFIN e que já serão adotadas oficialmente no próximo exercício. O Plano de Contas foi 

finalizado e aprovado pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP em sua 132ª Reunião 

de 18/11/2010. O GAFIN elaborou um novo roteiro contábil para as demonstrações do 

Fundo, de modo a oferecer maior riqueza de detalhes em relação ao modelo adotado 

anteriormente. Houve a inclusão de algumas contas e a exclusão de outras que se 

mostravam desnecessárias. Algumas contas foram renomeadas para refletir melhor sua 

função e houve a subdivisão para melhor detalhamento. Outra novidade é que as contas do 

novo plano contábil foram todas numeradas, o que favorece a localização das rubricas e a 

atualização. O plano contábil contempla também as contas adotadas nas demonstrações do 

Fundo de Participação Social ï FPS, antes apresentadas separadamente.  

  Com relação ao FPS, que é um fundo de renda variável, as perspectivas de 

ganhos do mercado de capitais e o histórico das suas contribuições entre as receitas do 

Fundo PIS-PASEP motivaram, no exercício passado, o Conselho Diretor a substituir o 

processo de desmobilização da carteira, que vinha sendo conduzido pelo BNDES, por uma 

política de reinvestimentos internos. Apesar de não haver transferência de novos recursos 

do Fundo PIS-PASEP ao FPS, o BNDES foi autorizado a negociar ativos pouco 

promissores sob o portfólio do Fundo de Participação Social e reinvestir os recursos na 

aquisição de outras participações, no intuito de aumentar a liquidez da carteira e concentrá-

la em empresas com política de pagamento de bons dividendos. As transferências do FPS 
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ao Fundo PIS-PASEP continuarão a ocorrer em momentos em que o mercado estiver 

favorável ou sempre que o Conselho determinar. 

  A seguir, são apresentados os resultados das atividades relativas ao PIS, ao 

PASEP e ao agregado do Fundo PIS-PASEP. 

2.4 Programas 

2.4.1 Programa de Integração Social ï  PIS 

  A Caixa Econômica Federal atua como agente administrador do Programa 

de Integração Social - PIS em conformidade com o disposto no artigo 9º do Decreto 

nº. 4.751/2003, competindo-lhe: 

I. manter, em nome dos empregados e trabalhadores avulsos, as 

correspondentes contas individuais a que aludem o artigo 5º da Lei 

Complementar nº. 7, de 7 de setembro de 1970, e normas 

complementares; 

II. creditar nas contas individuais, quando autorizado pelo Conselho 

Diretor do Fundo PIS-PASEP, as parcelas e benefícios de que trata o 

artigo 4º desse Decreto; 

III.  processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os 

correspondentes pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizada 

pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, na forma e para os fins 

previstos na Lei Complementar nº. 26, de 11 de setembro de 1975, e 

nesse Decreto; 

IV. fornecer ao Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, nas épocas 

próprias e sempre que forem solicitados, informações, dados e 

documentação relativos aos repasses de recursos, cadastro de 

empregados vinculados ao Programa, contas individuais de 

participantes e solicitações de saque e de retirada e seus 

correspondentes pagamentos; e, 

V. cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo Conselho 

Diretor do Fundo PIS-PASEP. 

  A CAIXA  é contratada pelo Conselho-Diretor do Fundo PIS-PASEP para a 

prestação dos serviços de manutenção de contas, pagamentos de quotas e rendimentos do 

PIS, processamento dos dados, atendimento aos participantes do Fundo PIS-PASEP e 

disponibilização de acesso às informações cadastrais ao Conselho Diretor do Fundo. 

  Anualmente, ao fim do exercício financeiro, o agente operador do PIS 

apresenta ao Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP o relatório de atividades e prestação 

de contas do Programa, de onde foram extraídas as informações da operação do PIS 

reunidas no presente relatório de gestão.  

2.4.2 Principais ações do PIS 

2.4.2.1 Cadastro e manutenção de contas 

  Apesar dos trabalhadores que ingressaram no mercado de trabalho após a 

promulgação da Constrituição não serem cotistas do Fundo PIS-PASEP, todos recebem um 
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número quando do registro como trabahador formal, de modo a poderem participar dos 

Programas do Abono Salarial, Seguro Desemprego e demais políticas desenvolvidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. Em relação à administração do cadastro do PIS, no 

exercício de 2010/2011, a Caixa Econômica Federal
1
 desenvolveu as seguintes ações: 

a) Higienização da base cadastral  

  São executadas periodicamente ao longo do exercício e buscam eliminar 

duplicidades de cadastro de um mesmo trabalhador 

b) Depuração das inscrições sob PIS e PASEP  

  Tem por objetivo identificar os participantes que migraram entre os 

cadastros do PIS e PASEP, em função da alteração da natureza jurídica do vínculo 

empregatício informado na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

c) Desenvolvimento de nova regra para a unicidade cadastral 

   A CAIXA tem trabalhado no desenvolvimento de ferramentas baseadas em 

critérios mais abrangentes que permitirá a localização do trabalhador no cadastro de 

participantes por meio de uma maior quantidade de atributos, o que também permitirá 

prevenir e identificar situações de duplicidade cadastral. A implantação da nova regra de 

unicidade cadastral deve ser realizada no final ano de 2011.  

d) Ações para maximizar a efetividade de pagamentos 

  São várias medidas que possibilitam uma ampla divulgação do calendário de 

pagamentos e ampliação no volume de pagamentos realizado. Entre as atividades 

promovidas para o aumento da efetividade de pagamentos estão a diponibilização de canais 

para saque aos participantes, seja por meio de crédito em conta ou por pagamento via 

empregador, quando a empresa firma convênio para este fim, e a divulgação do calendário 

de pagamento dos benefícios do PIS por meio de campanhas na mídia, internet, malas 

diretas, cartazes e mensagens nos comprovantes de pagamento de benefícios sociais como 

o Bolsa Família. 

e) Ações para mitigação de riscos 

  Essas medidas dizem respeito a pagamentos aos cotistas. A CAIXA 

implantou medidas sistêmico-operacionais de modo a garantir a conformidade nos 

processos, minimizando eventuais riscos de liberação/pagamentos indevidos. As medidas 

foram baseadas na análise de ocorrências verificadas na liberação de recursos, 

concentração de eventos de saque, valores, entre outros critérios, além de observações 

apresentadas pela Auditoria Interna da CAIXA junto às agências e unidades do agente. Os 

estudos realizados revelaram que as tentativas de ação fraudulenta concentravam-se em 

contas com saldo expressivo de quotas e com a utilização dos eventos Idade, SIDA/AIDS e 

Neoplasia Maligna para movimentação desses saldos. Diante dessa constatação, as ações 

de mitigação foram reforçadas a partir de 30/03/2009, com a implementação de uma nova 

                                                 

1 Internamente, o PIS ð Cadastro é gerido pela Gerência Nacional de Gestão de Rede de Programas Sociais ð GESES e o PIS 
ð Financeiro (Quotas e Rendimentos) pela Gerência Nacional de Gestão e Operação de Benefícios Sociais ð GEBES, 
vinculadas à Superintendência Nacional de Programas Sociais ð SUPSO e subordinadas à Vice-Presidência de Governo - 
VIGOV 
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rotina de maior rigor à análise documental em solicitações de saque com o perfil crítico 

identificado. A aplicação dos novos procedimentos atingiu cerca de 40% das liberações de 

saldo, sendo mais de 200 mil processos de saque de quotas do PIS submetidos à 

conformidade prévia nas células de apoio ao atendimento nas agências. 

   A manutenção do cadastro dos trabalhadores vinculados ao PIS resultou, no 

exercício, num total de 92.856.943 contas, das quais 70.916.199 são ativas e 21.940.744 

inativas. Contas inativas são aquelas identificadas em situação de duplicidade com outra 

conta, convertidas para o PASEP ou canceladas.  

  Das cerca de 71 milhões de contas ativas, 27.604.973 apresentavam saldo de 

cotas ao final do exercício de 2010-2011, o que representa uma diminuição em 2% em 

relação ao exercício anterior. As contas com saldo são as que interessam ao Fundo PIS-

PASEP pois seus titulares são cotistas do Fundo. As contas sem saldo de cotas são aquelas 

cadastradas após 5 de outubro de 1988 ou encerradas após o resgate integral de valores 

motivado por um dos eventos previstos na legislação. As contas sem saldo de cotas 

somaram no exercício um total de 43.311.226. 

   Dessa forma, ao final do exercício 2010-2011, aproximadamente 27,6 

milhões de trabalhadores ainda possuíam recursos junto ao Fundo PIS-PASEP por sua 

participação no PIS, sendo, portanto cotistas do Fundo. 

TABELA  I  ï CONTAS DO PIS 

Contas Ativas com Saldo 27.604.973 

Fonte: CAIXA/SUPSO/GEBES      

  A evolução, nos últimos dez exercícios financeiros, do número de contas 

com saldo de cotas do PIS e o valor que compreendem pode ser vista na tabela a seguir. Os 

números se referem ao final dos exercícios, incluindo contas ativas e inativas com saldo. 

TABELA II  - EVOLUÇÃO DAS CONTAS COM SALDO DE QUOTAS NO PIS 

Exercício 
Quotas 

Quantidade Variação % Valor (Em R$) Variação % 

2010/2011 27.606.834 -1,92 24.965.698.425,55 3,25 

2009/2010 28.147.927 -2,03 24.180.044.854,96 3,92 

2008/2009 28.729.835 -3,85 23.267.401.202,80 4,79 

2007/2008 29.361.600 -3,84 22.202.965.784,06 5,20 

2006/2007 29.880.902 -2,13 21.105.854.977,24 5,01 

2005/2006 30.532.640 -1,59 20.098.535.043,03 5,73 

2004/2005 31.025.595 -2,29 19.009.315.933,62 1,96 

2003/2004 31.751.492 -1,79 18.643.987.812,62 6,49 

2002/2003 32.331.556 -2,70 17.507.226.556,40 6,12 

2001/2002 33.228.764 -1,20 16.498.152.585,84 5,91 

2000/2001 33.633.352 -1,56 15.577.555.448,83 8,84 

                              Fonte: CAIXA/SUPSO/GEBES  
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2.4.2.2 Pagamento de cotas e rendimentos 

  No exercício, foram efetuados 524.114 saques de quotas, no valor de  

R$ 612.026.895,89. O valor médio dos saques foi de R$ 1.167,74 e apresentou crescimento 

de 3,52% em relação à média do exercício 2009/2010 (R$ 1.128,05).  

  Por evento, a distribuição da quantidade de saques de cotas (principal) do 

PIS nos últimos três exercícios foi a seguinte:  

TABELA III  ï SAQUES PAGOS PELO PIS POR NATUREZA E POR EVENTOS 

Natureza / Eventos 

Exercício 

2008/2009 2009/2010 2010/2011 

Qtde R$ mil Qtde R$ mil Qtde R$ mil 

PRINCIPAL  (1) 575.623 628.890 540.236 609.412 524.114 612.027 

- Aposentadoria 402.226 490.541 382.377 473.096 373.462 474.608 

- Invalidez/Reforma  15.456 12.270 15.238 12.663 15.894 13.783 

- Transf. P/Reserva 55 63 46 56 54 63 

- Falecimento 98.369 66.591 87.758 65.333 79.810 63.143 

- SIDA/AIDS 3.449 2.811 2.815 2.251 2.729 2.339 

- Neoplasia Maligna 14.631 14.909 13.338 14.584 14.641 16.110 

- Benefício assistencial 29.910 28.549 28.421 28.426 27.991 29.369 

- Idade  10.169 11.366 8.464 10.695 7.750 10.183 

- Determinação judicial 1.358 1.146 1.779 1.693 1.783 1.795 

Complementação de 

rendimentos
2
 

- 644 - 615 - 634 

RENDIMENTOS (2) 14.308.288 604.234 14.043.086 615.790 13.586.003 614.774 

TOTAL (1+2) 14.883.911 1.233.124 14.583.322 1.225.202 14.110.117 1.226.801 

Fonte: CAIXA/SUPSO/GEBES  

  Quanto ao pagamento de rendimentos, durante o exercício foram 

identificados 28.148.075 trabalhadores com direito a efetuar o saque dessa parcela, 

representando um decréscimo de 2,03% em relação ao volume de trabalhadores 

identificados no exercício passado. Dos identificados, 13.586.003 trabalhadores efetuaram 

o saque de rendimento, ou seja, 48,27% dos identificados. O percentual de pagamentos 

efetuados em relação à quantidade de identificados teve variação negativa de 1,26% em 

relação ao exercício anterior. 

  O valor total de rendimentos pagos foi de R$ 614.774.402,08 e o valor 

médio dos saques foi R$ 45,25, um aumento de 3,19% em relação à média de saques do 

exercício 2010-2011, que foi de R$ 43,83. Convém lembrar que os rendimentos não 

sacados pelo participante permanecem em sua conta individual para capitalização do saldo. 

  A CAIXA verificou, após o fechamento do balanço, duplicidade no valor de 

R$ 2.677,32 no pagamento de cotas. Por isso o balanço do PIS apresentou valor de Saque 

de Cotas de R$ 612.029.573,21, sendo o valor correto R$ 612.026.895,89. O acerto 

contábil será feito no mês de agosto/2011. 

                                                 

2 O pagamento de rendimentos em terminais de auto-atendimento prevê o arredondamento do valor para a unidade de Real 
imediatamente superior. Para registrar os centavos retirados do saldo de quotas do participante, foi criado um código de saque 
denominado Complemento de Rendimentos. Esse saque complementar ao saldo de quotas totalizou R$ 633.682,22 e 
possibilitou que adicionalmente 1.248.355 trabalhadores utilizassem esse canal de pagamento no exercício. 
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2.4.2.3 Concessão de empréstimos e  financiamentos 

  As aplicações dos recursos do PIS, até 30 de junho de 1974, com base na 

autorização do Conselho Monetário Nacional, eram realizadas exclusivamente pela 

CAIXA , de forma direta ou por meio de agentes financeiros credenciados. 

  A partir de 1º de julho de 1974, com o advento da Lei Complementar nº 

19/1974, os recursos do PIS e do PASEP passaram a ser aplicados de forma unificada pelo 

BNDES, preferencialmente em programas especiais de investimentos elaborados e revistos 

periodicamente, segundo diretrizes e prazos de vigência dos Planos Nacionais de 

Desenvolvimento ï PND.  

  Assim, o BNDES é responsável pela aplicação da maior parte dos recursos 

do Fundo, na proporção de aproximadamente 90% do total. Contudo, o Conselho 

Monetário Nacional autorizou a CAIXA  e o Banco do Brasil a continuar aplicando uma 

parte complementar dos recursos em financiamentos de capital de giro, conforme 

Resolução nº 298 do CMN, de 30 de junho de 1974. 

  O BNDES registrou, ao final do exercício financeiro 2010-2011, o montante 

de R$ 27.580.429 mil de saldo de aplicações com recursos do PIS, distribuído da seguinte 

maneira: 

 

TABELA IV  ï SALDOS DAS APLICAÇÕES DO BNDES COM RECURSOS DO PIS 

Programas e Subprogramas PIS PIS-PASEP 

 Em R$ mil 

INSUMOS BÁSICOS         601.380           707.506 

  - Celulose e papel 493.709 580.834 

  - Siderurgia  97.166 114.313 

  - Química e petroquímica 10.504 12.358 

BENS DE CAPITAL 31.310 36.835 

INFRA-ESTRUTURA 1.464.577 1.723.032 

  - Energia 604.006 710.595 

  - Naval 416.758 490.303 

  - Rodovia 367.656 432.536 

  - Ferrovia 76.157 89.597 

ALIMENTO E BEBIDA 65.776 77.383 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (FINAME) 24.090.741 28.342.048 

  - Transporte 11.989.961 14.105.837 

  - Agrícola 4.933.783 5.804.451 

  - Indústria 3.563.021 4.191.789 

  - Construção   3.459.430 4.069.918 

  - Comércio/serviços   144.545 170.053 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAIS ï FPS 1.319.295 1.552.112 

OUTROS PROGRAMAS 7.351 8.648 

TOTAL 27.580.429 32.447.564 

Fonte: BNDES    

  Os recursos do PIS-PASEP aplicados em financiamentos por meio do 

BNDES retornam ao Fundo corrigidos pela TJLP, de acordo com a Lei 9.365, de 16 de 
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dezembro de 1996. Os retornos dos empréstimos com a parcela do PIS ocorreram 

conforme o seguinte fluxo: 

 

TABELA V - RETORNO DE EMPRÉSTIM OS E FINANCIAMENTOS DO PIS PELO 

BNDES 

 Principal Juros 

Mês Valor (Em R$ mil) % Valor (Em R$ mil)
 
 % 

Julho/2010 82.404 2,4 703 1,0 

Agosto 83.206 2,4 1996 2,9 

Setembro 80.393 2,3 7.414 10,7 

Outubro 336.952 9,8 1.161 1,7 

Novembro 337.750 9,9 981 1,4 

Dezembro 567.860 16,6 4.428 6,4 

Janeiro/2011 316.257 9,2 1.161 1,7 

Fevereiro 335.059 9,8 4.535 6,5 

Março 323.664 9,5 35.696 51,5 

Abril  320.094 9,4 6.405 9,2 

Maio 329.066 9,6 2.751 4,0 

Junho 310.192 9,1 2.114 3,0 

TOTAL 3.422.897 100,0 69.345 100,0 

Fonte: BNDES    

  O BNDES efetuou repasses mensais no valor de R$ 75.000 mil à CAIXA  

(de julho a setembro/2010) e de R$ 105.000 mil (de outubro/2010 a junho/2011) para fazer 

frente à demanda de saques principal e rendimentos dos cotistas no exercício 2010-2011.    

  Pela Resolução do Banco Central nº 2.655, de 5 de outubro de 1999, a 

aplicação pela Caixa dos recursos do PIS é remunerada à TR mais juros de 10% a.a. Desses 

10%, 4% são repassados à Caixa, sendo 1,5% referente à comissão de administração e 

2,5% comissão de risco operacional. Os 6% restantes são repassados ao Fundo. 

  A CAIXA , em consonância com a política de crédito do Governo Federal e 

com a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, desenvolve estratégias para fomentar o 

desenvolvimento deste segmento, priorizando a destinação dos empréstimos com recursos 

do PIS para setores relevantes, a exemplo das empresas que participam de Arranjos 

Produtivos Locais - APL, apoiados pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio - MDIC e pelo SEBRAE.  

  O recurso do PIS à disposição da CAIXA  para financiamento de capital de 

giro totalizou, em 30 de junho de 2011, R$ 715.691.844,27 dos quais R$ 676.874.303,75 

(94,58% do total) estavam aplicados e correspondem a 62.834 contratos ativos, tendo como 

maior beneficiária a região sudeste, com 52,94% das aplicações, seguida da região sul com 

26,74% e nordeste com 12,03%. 

  A tabela a seguir destaca o saldo líquido da carteira, onde estão considerados 

o volume de contratos e respectivos valores mensais de empréstimo, deduzidos os valores 

liquidados durante o exercício: 
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TABELA VI  - DEMONSTRATIVO DO SAL DO DO GIRO CAIXA ï RECURSOS PIS 

Mês/ano Quantidade ativa Saldo do mês (R$ mil) 

jul/10 71.422 629.544 

ago/10 70.185 617.956 

set/10 63.748 559.077 

out/10 59.423 535.209 

nov/10 56.513 606.837 

dez/10 58712 631.841 

jan/11 60.734 603.662 

fev/11 63.114 585.875 

mar/11 61.094 533.435 

abr/11 61.490 572.458 

mai/11 63.222 643.627 

jun/11 62.834 676.874 

Fonte: CAIXA/SUMPE/GEAMP     

2.4.3 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP 

  O Banco do Brasil é o agente administrador do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público ï PASEP. Em conformidade com o disposto no artigo 10º 

do Decreto nº 4.751/2003, compete ao Banco, em relação ao PASEP, a execução das 

mesmas rotinas que cabem à Caixa com relação ao PIS. 

  O Banco do Brasil também é contratado pelo Conselho-Diretor do Fundo 

PIS-PASEP para a prestação dos serviços de manutenção de contas, pagamentos de quotas 

e rendimentos do PASEP, processamento dos dados, atendimento aos participantes do 

Fundo PIS-PASEP e disponibilização de acesso às informações cadastrais ao Conselho 

Diretor do Fundo. 

  Da mesma maneira que a CAIXA  e o BNDES, o Banco do Brasil apresenta 

ao Conselho Diretor o relatório de suas atividades relacionadas ao PASEP no exercício, 

fonte de onde foram retirados os dados a seguir. 

2.4.4 Principais ações do PASEP 

2.4.4.1 Cadastro e manutenção de contas 

  O PASEP possui algumas características distintivas do PIS que diferenciam 

a administração do seu cadastro e contas por parte de seu agente operador. Primeiramente, 

a quantidade de inscritos sob o PASEP é bem menor comparativamente ao PIS, uma vez 

que a quantidade de servidores públicos é inferior à quantidade de trabalhadores em 

atividade na iniciativa privada. Segundo, o empregador é um agente público o que, em 

geral, agiliza a prestação de informações dentro dos prazos estipulados. E finalmente, a 

base cresce de forma mais lenta que no caso do PIS, apesar do fluxo no cadastro do PASEP 

ser nitidamente de entrantes, uma vez que existem mais trabalhadores ingressando no 

serviço público do que retornando deste à inciativa privada. 
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  Em 30/06/2011 existiam 5.860.976 contas ativas de participantes com saldo 

credor no PASEP, enquanto que havia 6.008.145 em 30/06/2010. 

 

TABELA VII  ï CONTAS ATIVAS  DO PASEP COM SALDO 

Final do Exercício Quantidade 

2010/2011 5.860.976 

2009/2010 6.008.145 

2008/2009 6.119.194 

2007/2008 6.228.083 

2006/2007 6.393.848 

Fonte: BB/DIGOV   

2.4.4.2 Pagamento de cotas e rendimentos 

  Conforme o cronograma aprovado pelo Conselho Diretor, é facultado aos 

participantes o saque dos rendimentos creditados nas contas, compostos pelos juros e RLA, 

referentes ao exercício imediatamente anterior. 

  A tabela a seguir espelha a evolução dos saques pagos nos 3 últimos 

exercícios, por natureza e por eventos: 

 

TABELA VIII  ï SAQUES PAGOS PELO PASEP POR NATUREZA E POR EVENTOS 

Natureza / Eventos 

Exercício 

2008/09 2009/10 2010/11 

Qtde Em R$ mil Qtde Em R$ mil Qtde Em R$ mil 

PRINCIPAL  (1) 182.028 180.287 180.287 241.164 187.523 240.695 

- Aposentadoria 147.063 149.351 149.351 205.101 157.546 207.905 

- Reforma Militar 2.043 2.136 2.136 1.620 2.178 1.711 

- Invalidez Permanente 2.925 2.548 2.548 2.773 2.231 2.180 

- Transf. P/Reserva 7.538 6.681 6.681 6.500 7.328 6.044 

- Falecimento 15.769 13.723 13.723 15.795 12.409 14.291 

- SIDA/AIDS 370 286 286 395 285 367 

- Neoplasia Maligna 3.587 3.223 3.223 4.279 3.427 4.358 

- Benefício assistencial 1.227 1.033 1.033 1.531 890 1.214 

- Idade 1.493 1.303 1.303 3.142 1.226 2.615 

- Determinação judicial 13 3 3 28 3 10 

RENDIMENTOS (2) 4.126.469 4.118.690 4.118.690 203.731 3.898.926 203.476 

TOTAL (1+2) 4.308.497 4.298.977 4.298.977 444.895 4.086.449 444.171 

Fonte: BB/DIGOV  

2.4.4.3 Concessão de empréstimos e financiamentos 

  O BNDES registrou, ao final do exercício financeiro 2010-2011, o montante 

de R$ 4.867.135 mil de saldo de aplicações com recursos do PASEP, distribuído da 

seguinte maneira:    
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TABELA IX  - SALDO DAS APLICAÇÕES DO BNDES COM RECURSOS DO PASEP 

Programas e Subprogramas PASEP PIS-PASEP 

 Em R$ mil 

INSUMOS BÁSICOS 106.126 707.506 

  - Celulose e papel 87.125 580.834 

  - Siderurgia  17.147 114.313 

  - Química e petroquímica 1.854 12.358 

BENS DE CAPITAL 5.525 36.835 

INFRA-ESTRUTURA 258.455 1.723.032 

  - Energia 106.589 710.595 

  - Naval 73.545 490.303 

  - Rodovia 64.880 432.536 

  - Ferrovia 13.440 89.597 

ALIMENTO E BEBIDA 11.607 77.383 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (FINAME) 4.251.307 28.342.048 

  - Transporte 2.115.876 14.105.837 

  - Agrícola 870.668 5.804.451 

  - Indústria 628.768 4.191.789 

  - Construção   610.488 4.069.918 

  - Comércio/serviços   25.508 170.053 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAIS - FPS 232.817 1.552.112 

OUTROS PROGRAMAS 1.297 8.648 

TOTAL 4.867.135 32.447.564 

Fonte: BNDES    

  Os retornos dos empréstimos operados pelo BNDES com a parcela de 

recursos do PASEP ocorreram conforme o seguinte fluxo: 

TABELA X - RETORNO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIA MENTOS DO PASEP PELO 

BNDES 

 Principal Juros 

Mês Valor em R$ mil % Valor em R$ mil % 

Julho/2010 14.167 2,5 121 1,0 

Agosto 14.191 2,5 341 2,9 

Setembro 13.634 2,4 1.257 10,7 

Outubro 56.777 9,8 196 1,7 

Novembro 56.956 9,9 165 1,4 

Dezembro 95.760 16,6 746 6,4 

Janeiro/2011 53.332 9,2 196 1,7 

Fevereiro 56.502 9,8 765 6,5 

Março 54.581 9,4 6.022 51,4 

Abril  53.979 9,3 1.080 9,2 

Maio 55.491 9,6 464 4,0 

Junho 52.307 9,1 356 3,0 

TOTAL 577.677 100,0 11.709 100,0 

                                                                                                               Fonte: BNDES                         
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O BNDES efetuou repasses mensais no valor de R$ 45.000 mil ao Banco do Brasil (de 

julho a setembro/2010) e de R$ 15.000 mil (de outubro/2010 a junho/2011) para fazer 

frente à demanda de saques principal e rendimentos dos cotistas no exercício 2010-2011.   

  O Banco do Brasil aplica os recursos disponíveis sob sua responsabilidade 

em linhas de capital de giro, em conformidade com a Resolução CMN 2.655/1999, 

remunerando o Fundo PIS-PASEP também a Taxa Referencial ï TR acrescida de juros 

brutos de 10% a.a. (dez por cento ao ano). 

  Segundo a Diretoria de Micro e Pequenas Empresas do Banco do Brasil, os 

recursos do PASEP estão aplicados em cinco linhas de crédito, a saber: 

TABELA XI  - NÚMERO DE OPERAÇÕES E VALORES APLICADOS PO R PROGRAMA  

Linha de Financiamento Objetivos Número de 

contratos 

Valor 

aplicado 

(Em R$ 

mil) 

BB Giro Rápido Reforço de capital de giro e apoio às empresas 

vencedoras de licitações 

3.942 22.602 

BB Giro APL Suprimento de necessidade de capital de giro 

vinculadas ao fluxo de caixa, sem necessidade de 

comprovaçãodo direcionamento do crédito 

3.060 92.002 

BB Giro Saúde Antecipação de receitas provenientes de faturas 

emitidas conta o Sistema Único de Saúde - SUS 

106 36.200 

BB Giro13º Salário Reforço de capital de giro das empresas para 

pagamento de 13º salário de seus empregados 

acrescido dos encargos sociais 

25.973 354.271 

BB MixPASEP Financiar o giro operacional e a quitação de 

tributos e demais necessidades de capital de giro 

das empresas mediante abertura de crédito fixo 

235.233 3.132.062 

 

Posição junho/2011        Fonte: BB/DIGOV -  

SAS/ARC  

  Apresentados cada um dos Programas, os aspectos apresentados a seguir 

referem-se ao desempenho consolidado do Fundo PIS-PASEP. 

2.5 Desempenho operacional do Fundo PIS-PASEP 

2.5.1 Empréstimos e disponibilidades dos agentes; aplicações do BNDES  

Os financiamentos de capital de giro no Banco do Brasil e na Caixa 

Econômica Federal destinam-se ao desenvolvimento de programas especiais através de 

concessão de créditos às atividades de diversos setores da economia nacional, 

preferencialmente às micro e pequenas empresas. Referem-se à aplicação de 

disponibilidades e a saldos residuais de operações anteriores a 1º/07/1974, data a partir da 

qual, por determinação da Lei Complementar nº 19/1974, os recursos passaram a ser 

aplicados de forma unificada pelo BNDES. 

As operações de crédito no BNDES representam as liberações contratuais de 

curto e longo prazos, acrescidas das variações monetárias e encargos financeiros a que 

estão sujeitas, conforme índices e taxas oficiais. As operações de financiamentos e repasses 

de curto e longo prazos, realizadas para apoiar as atividades produtivas de setores 

estratégicos do país, foram destinadas a capital de giro e a investimentos. Esses recursos 
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são retornados ao Fundo na medida em que são efetuados os pagamentos de cotas e 

rendimentos, quando da necessidade de disponibilidade. 

 

TABELA XII  ï EMPRÉSTIMOS E RECEBÍ VEIS POR AGENTES 

AGENTE 2010/2011 2009/2010 2008/2009 

 (Em R$ mil) (Em R$ mil) (Em R$ mil) 

BANCO DO BRASIL   1.500.637 1.537.155 1.098.856 

CAIXA  676.874 565.624 524.816 

BNDES 31.237.271 30.615.969 30.158.347 

Provisão para Risco de Crédito (253.475) (2.513) (2.427) 

TOTAL 33.161.308 32.716.235 31.779.592 

Fonte: Notas explicativas das demonstrações do Fundo PIS-PASEP em 30/06/2011   

   Quanto às disponibilidades, estão incluídas: disponibilidades para 

pagamento de saques (Recursos Retidos), os valores sob o Fundo de Participação Social e 

outros não aplicadas pelos agentes (Recursos a Aplicar), que são remuneradas pelo BB, 

BNDES e CAIXA  com base em 100% da taxa de rentabilidade das aplicações realizadas no 

Banco Central do Brasil, constituindo receita do Fundo, conforme art. 3º da Resolução 

CMN nº 2.655, de 5 de outubro de 1999. São os seguintes os montantes dessas 

disponibilidades em posse dos agentes: 

TABELA XIII  - DISPONIBILIDADES DO FUNDO JUNTO AOS AGENTES 

RUBRICAS  em 30 jun/2011 

 (R$ mil) 

RECURSOS RETIDOS 1.092.866 

  - Banco do Brasil 431.407 

  - Caixa 661.459 

RECURSOS A APLICAR 584.307 

  - Banco do Brasil 110.103 

  - Caixa 38.818 

  - BNDES 22.230 

  - FPS 413.156 

TOTAL 1.677.173 

Fonte: Notas explicativas das demonstrações do Fundo PIS-PASEP em 30/06/2011 

 

  Em relação à parcela dos recursos sob responsabilidade do BNDES,  as 

aplicações estão distribuídas entre os seguintes setores produtivos: 
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TABELA XIV  - SALDO DAS APLIC AÇÕES DO BNDES EM PROGRAMAS DE 

INVESTIMENTO  

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
PIS-PASEP (Em R$ mil) Composição 

2008/09 2009/10 2010/11 % 

INSUMOS BÁSICOS 1.499.803 1.043.238 707.506 2,2 

  - Celulose e papel 1.056.891 809.697 580.834 1,8 

  - Siderurgia  355.237 199.498 114.313 0,4 

  - Química e petroquímica 73.888 34.043 12.358 0,0 

  - Metalurgia e não ferrosos 13.787 0,00 0,00 0,0 

BENS DE CAPITAL 93.290 29.166 36.835 0,1 

INFRA-ESTRUTURA 2.742.979 2.442.219 1.723.032 5,3 

  - Energia 1.406.163 1.412.440 710.595 2,2 

  - Naval 485.322 502.642 490.303 1,5 

  - Rodovia 481.003 414.349 432.536 1,3 

  - Ferrovia 199.606 112.788 89.597 0,3 

  - Outros 170.886 0,00 0,00 0,0 

ALIMENTO E BEBIDA 192.849 121.091 77.383 0,2 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (FINAME) 24.026.752 26.548.664 28.342.048 87,3 

  - Transporte 10.212.346 12.063.344 14.105.837 43,5 

  - Agrícola 6.167.428 6.198.045 5.804.451 17,9 

  - Indústria 4.785.771 4.954.210 4.191.789 12,9 

  - Construção   1.398.331 1.645.242 4.069.918 12,5 

  - Comércio/serviços   1.257.784 1.547.531 170.053 0,5 

  - Outros setores 205.092 140.293 0,00 0,0 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAIS 2.096.039 1.586.603 1.552.112 4,8 

  - FPS 1.586.912 1.586.603 1.552.112 4,8 

  - BNDESPAR 509.127 0,00 0,00 0,00 

OUTROS PROGRAMAS 1.205.920 526.938 8.648 0,0 

TOTAL 31.857.632 32.297.918 32.447.564 100,0 

Fonte: BNDES ï Relatório anual de informações para o TCU   

  O Fundo PIS-PASEP é uma importante fonte para os financiamentos da 

Agência Especial de Financiamento Industrial ï FINAME vinculada ao BNDES, que 

oferece crédito a empresas de micro e pequeno porte para a aquisição de máquinas e 

equipamentos nacionais novos. Na tabela anterior verifica-se que a linha FINAME 

concentra 87% das aplicações de recursos do PIS-PASEP administrados pelo BNDES.  

  Os recursos aplicados pelo BNDES no mercado de capitais por intermédio 

do Fundo de Participação Social - FPS, registraram no encerramento do balanço R$ 

1.552.112 mil. O valor registrado ao final do exercício teve uma pequena redução em 

relação ao fechamento anterior, por conta da queda das cotações na Bolsa de Valores. No 

exercício 2010-2011 não houve transferências do FPS para o PIS-PASEP. 

   Do total dos recursos aplicados pelo BNDES, 1,5% (R$ 490.303 mil) 

encontravam-se aplicados em empréstimos ao setor naval. Esse montante corresponde à 
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carteira do Fundo da Marinha Mercante recebida em troca de créditos do Fundo PIS-

PASEP contra o Tesouro Nacional. 

2.5.2 Receitas e despesas 

  As receitas atingiram a importância de R$ 2.603.870 mil no período.  

TABELA XV ï RECEITAS POR ESPÉCIE 

RUBRICAS 
         Excc 2010/11           Excc 2009/2010 

Valor (Em R$ mil) Valor (Em R$ mil) 

Rendas de atualização monetária 30.361 40.129 

Rendas de juros 1.956.125 1.932.228 

Atualização de cotas de fundos mútuos 346 241 

Ganhos em operações com títulos 364.110 98 

Rendimentos de títulos de renda variável 40.722 48.726 

Remuneração de valores disponíveis 181.835 131.516 

Recuperação de créditos 30.359 11.233 

Rendas de multas e penalidades 8 4 

Reversão de provisão para risco de crédito - 10 

Reversão de provisão de passivos contingentes - 1.600.000 

Outras rendas 4 2 

TOTAL 2.603.870 3.764.187 

Fonte: demonstração do resultado do FundoPIS-PASEP 

  A rubrica Remuneração de Valores Disponíveis, no montante de R$ 181.835 

mil, representa a remuneração dos recursos eventualmente em liquidez imediata junto aos 

agentes, enquanto não utilizados em suas finalidades específicas (empréstimos, pagamentos 

de saques e despesas), mencionados anteriormente. 

  Quanto às despesas, foi registrado o valor de R$ 1.770.386 mil distribuído 

entre as seguintes fontes: 
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TABELA XV I  ï DESPESAS POR ESPÉCIE 

RUBRICAS 
         Excc 2010/11           Excc 2009/2010 

Valor (Em R$ mil) Valor (Em R$ mil) 

Despesas de comissão de agentes (88.708) (92.272) 

   - Banco do Brasil S.A. (26.613) (28.882) 

   - BNDES (10.209) (10.428) 

   - Caixa Econômica Federal (51.886) (52.962) 

Atualização de títulos de renda variável (470.965) (26.928) 

Despesas de atualização monetária das cotas - - 

Despesas de juros sobre cotas atualizadas (950.471) (922.951) 

Despesas com auditorias especiais (62) (62) 

Outras despesas (9.219) (1) 

Despesas de provisão para risco de crédito (250.961) (96) 

TOTAL (1.770.386) (1.042.310) 

Fonte: demonstração do resultado do FundoPIS-PASEP 

 A participação mais significativa nas despesas refere-se à rubrica Despesas 

de Juros sobre Cotas Atualizadas, responsável por 53,7% do total.  Essa despesa 

corresponde aos juros legalmente previstos e creditados anualmente nas contas individuais 

dos participantes. Para o exercício financeiro 2010-2011 não houve despesa com a 

atualização monetária de cotas, tendo em vista o percentual de atualização previsto na 

al²nea ñaò do art. 3º da Lei Complementar nº 26/75, e que tem por base a Taxa de Juros de 

Longo Prazo ï TJLP ajustada por fator de redução, ter sido zero, em conformidade com o 

art. 12 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996 e a Resolução BACEN nº 2.131, de 21 

de dezembro de 1994. 

  Diante dos valores de receitas e despesas registradas na operação do Fundo, 

o resultado do exercício atingiu o montante de R$ 833.484 mil. São pontos relevantes de 

comparação com o resultado do exercício anterior: a) o efeito em 2009/2010 da reversão de 

Provisão de Passivos Contingentes de R$ 1.600.000 mil naquele exercício; b) o resultado 

negativo do FPS devido à volatilidade na Bolsa de Valores, contra um resultado positivo 

no exercício anterior (ver tabela XXXII); c) despesas de provisão para risco de crédito de 

R$ 250.961 mil contra uma despesa de apenas R$ 86 mil no exercício anterior. 

2.5.3 Reservas, provisões e distribuição de resultados 

No exercício 2010-2011, foram distribuídos aos participantes do Fundo cerca de 

R$ 1.900.942 mil sob as seguintes formas previstas na Lei Complementar nº 26/1975: 
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TABELA XVII  ï CRÉDITOS AOS PARTICI PANTES 

DISCRIMINAÇÃO PIS PASEP PIS-PASEP COMPOSIÇÃO 

 Em R$ mil % 

Atualização Monetária 0 0 0 0,00 

Juros de 3% a.a. 748.835 201.636 950.471 50,00 

Resultado Líquido Adicional 748.835 201.636 950.471 50,00 

T O T A L 1.497.670 403.272 1.900.942 100,00 

Participação % 78,79 21,21 100,00 - 

Fonte: demonstrações de resultado do PIS e do PASEP 

  Para o exercício financeiro 2010-2011 a distribuição do correspondente à 

atualiza«o monet§ria de que trata a al²nea ñaò do art. 3º da Lei Complementar nº 26/75 foi 

zero. De acordo com o art. 12 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, a atualização 

monetária das cotas do Fundo PIS-PASEP deve ser baseada na Taxa de Juros de Longo 

Prazo ï TJLP ajustada por fator de redução definido pelo Conselho Monetário Nacional. 

Como a TJLP foi mantida em 6% ao ano durante todo o exercício, pela Resolução BACEN 

nº 2.131, de 21 de dezembro de 1994, o índice resultante da aplicação do fator de redução à 

TJLP neste nível é zero. Assim, o valor nulo adotado na distribuição da atualização 

monetária de cotas ao final do exercício financeiro 2010-2011 deriva do cálculo 

estabelecido na legislação. 

  Para que a distribuição de resultados fosse realizada de maneira 

proporcional à participação de cada cotista no Fundo PIS-PASEP, foram creditados os 

seguintes percentuais de valorização aos saldos da contas individuais dos participantes: 

 

TABELA XVIII  ï VALORIZAÇÃO ANUAL DOS  SALDOS DOS PARTICIPANTES 

Exercícios Atualização monetária Juros Resultado líquido adicional Total 

2010/2011 0,000% 3,00% 3,00% 6,000% 

2009/2010 0,000% 3,00% 3,00% 6,000% 

2008/2009 0,236% 3,00% 3,00% 6,250% 

Fonte: arquivos do Fundo PIS-PASEP

  

Conforme a Resolução nº 6 de 28/6/2011 do Conselho Diretor do Fundo, 

adicionalmente foi creditada nas contas dos participantes valorização de 2,411%, 

correspondendo ̈ distribui«o de parte do saldo da rubrica ñReserva para Ajustes de Cotas 

ï RACò registrado no balanço do ano anterior. Assim, o total de créditos distribuídos aos 

participantes no exercício 2010-2011 atingiu o valor de R$ 2,65 bilhões, representou uma 

valorização dos saldos em 8,56% no período entre 1º/07/2010 e 30/06/2011. A tabela a 

seguir traz a valorização das contas do Fundo PIS-PASEP em comparação com outros 

indicadores apurados no mesmo período. 
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TABELA X IX - INDICADORES F INANCEIROS NO EXERCÍCIO 2010-2011 

 Fundo PIS-PASEP Poupança IPCA (IBGE) IGP-M (FGV) 

Percentual acumulado 

entre julho/2010 e 

junho/2011 

8,56% 6,63% 6,71% 8,64% 

Fontes: Voto PIS-PASEP  n° 11 de 28/06/2011 e calculadora do cidadão (Banco Central)

  

Vale destacar, o total de créditos efetuados nas contas dos trabalhadores, a 

exemplo do que vem acontecendo desde o exercício 1989/1990, originou-se tão-somente 

do resultado das operações com os recursos do Fundo, uma vez que o mesmo não conta 

mais com ingressos de arrecadação de contribuições. 

  Depois de creditados aos participantes os 2,411% de parte da RAC e os 

juros anuais de 3% (computados em despesas), remunerados os agentes do PIS e do 

PASEP e constituídas as provisões necessárias, verificou-se a importância de R$ 833.484 

mil, que foi o resultado do exercício. 

  Ao valor do resultado do exercício, foram acrescidas as quantias de 

R$ 451.493 mil provenientes da revers«o da ñReserva para Equacionar Rendas - FMMò e 

R$ 781.406 mil revertidos da ñReten«o das Atualiza»es da Carteira do FPSò. Assim, a 

destinação do resultado foi distribuída em R$ 121.054 mil em favor da constituição da 

ñReserva para Ajuste de Cotasò; R$ 201.556 mil destinados à constituição da nova 

ñReserva para Equacionar Rendas - FMMò; R$ 793.302 mil ¨ ñReten«o das Atualiza»es 

da Carteira do FPSò; e R$ 950.471 mil foram creditados aos participantes como Resultado 

Líquido Adicional (3%).  

 

TABELA XX  - DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO 2010-2011 

         Excc 2010/11                 Excc  2009/10    

 Valor (Em R$ mil)     Valor (Em R$ mil) 

DESTINAÇÃO DO RESULTADO 833.484  2.721.877 

    Reserva para Ajuste de Cotas (121.054) (1.847.293) 

    Reversão da Reserva para Equacionar Rendas ï FMM 451.493  290.474 

    Constituição da Reserva para Equacionar Rendas ï FMM (201.556) (314.305) 

    Reversão da retenção das Atualizações da Carteira do FPS 781.406  853.605 

    Constituição da retenção das Atualizações da Carteira do FPS (793.302) (781.406) 

    Resultado líquido Adicional (950.471) (922.952) 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS AS DESTINAÇÕES     0 0 

Fonte: demonstração de resultado do Fundo PIS-PASEP 

2.5.4 Contas administradas 

  Ao final do exercício financeiro 2010-2011, foram computadas no cadastro 

de participantes do PIS e do PASEP um total 33.465.949 contas com saldo, sendo 82,49% 
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vinculadas ao PIS e 17,51% ao PASEP. Nesse número não estão incluídas as contas 

cadastradas a partir de 5 de outubro de 1988, pois como as contribuições recolhidas em 

nome do PIS e do PASEP após essa data passaram a ser destinadas à cobertura de 

benefícios do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), seus titulares não são mais 

participantes do Fundo PIS-PASEP. Portanto, a última distribuição de arrecadação foi feita 

com base na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ano-base 1988, beneficiando 

somente os cadastrados até esse exercício. 

TABELA XXI  - EVOLUÇÃO DO CADASTRO DE CONTAS DOS PARTICIPANTES  

Exercício PIS PASEP PIS-PASEP Variação - % 

2010/2011 27.604.973 5.860.976 33.465.949 (2,01) 

2009/2010 28.145.405 6.008.145 34.153.550 (1,99) 

2008/2009 28.727.439 6.119.194 34.846.633 (2,08) 

2007/2008 29.361.600 6.228.083 35.589.683 (1,89) 

Fontes: : CAIXA/SUPSO/GEBES, BB/DIGOV e relatórios de gestão dos anos anteriores 

A queda gradual no número de contas ativas é esperada, pois não há entrada 

de novas contas no Fundo PIS-PASEP e existe o natural desligamento de cotistas do fundo 

quando se efetua o resgate integral de cotas por ocorrência de uma das modalidades de 

saque previstas na legislação. 

2.5.5 Pagamentos e evolução do patrimônio 

  No período, foram pagos saques no montante de R$ 1.670.973 mil, sendo 

48,97% relativos a rendimentos e 51,03% a saque de principal. Comparando-se com o 

exercício anterior, a quantidade de operações de saque aumentou 0,10%. O universo de 

pessoas beneficiadas com pagamento de rendimentos decresceu 3,73%, enquanto que o de 

beneficiadas com saque de cotas diminuiu em 1,30%. 
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TABELA XXII  ï SAQUES PAGOS PELO PIS-PASEP POR NATUREZA E POR 

EVENTOS 

Natureza / Eventos 

Exercício 

2009/10 2010/11 

Qtde Em R$ mil Qtde Em R$ mil 

PRINCIPAL  (1) 720.523 842.368 711.637 852.722 

- Aposentadoria 531.728 673.006 531.008 682.513 

- Invalidez /Reforma  19.922 16.855 20.303 17.674 

- Transf. P/Reserva 6.727 5.829 7.382 6.107 

- Falecimento 101.481 79.875 92.219 77.434 

- SIDA/AIDS 3.101 2.569 3.014 2.706 

- Neoplasia Maligna 16.561 18.567 18.068 20.468 

- Benefício assistencial 29.454 29.796 28.881 30.583 

- Idade 9.767 13.531 8.976 12.798 

- Determinação judicial 1.782 1.695 1.786 1.805 

Complementação de rendimentos
3
 - 615 - 634 

RENDIMENTOS (2) 18.161.776 826.986 17.484.929 818.251 

TOTAL (1+2) 18.882.299 1.669.354 18.196.566 1.670.973 

Fontes:CAIXA/SUPSO/GEBES e BB/DIGOV  

  O total de saques realizados expressa que 58,7% dos créditos realizados nas 

contas dos participantes ao fim do exercício anterior foram retirados do Fundo. Cerca de 

41,3% dos recursos creditados aos participantes permaneceram nas contas individuais dos 

cotistas para capitalização. 

  Em termos de operações e desembolsos por programa, o PASEP respondeu 

por pouco menos de um quarto (22,5%) das operações de pagamento, desembolsando para 

tanto pouco mais de um quarto (26,6%) do volume sacado do Fundo PIS-PASEP no 

exercício. 

TABELA XXIII  ï PARTICIPAÇÃO DOS PROGRAMAS NOS PAGAMENTO  

REALIZADOS  

Modalidades 

de pagamento 

PIS PASEP 

Operações Desembolsos Operações Desembolsos 

Principal 73,6% 71,8% 26,4% 28,2% 

Rendimentos 77,7% 75,1% 22,3% 24,9% 

Fonte: tabelas anteriores 

  A participação mais destacada de um Programa frente ao outro nos 

pagamentos realizados deve-se ao fato do PIS possuir uma base de participantes quase 

cinco vezes maior que a do PASEP. 

                                                 

3 Referente ao arredondamento realizado para permitir o pagamento de rendimentos do PIS via terminais de 
auto-atendimento. Vide Nota em Ações do PIS. 
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  O BNDES realiza transferências mensais aos agentes operadores, CAIXA  e 

Banco do Brasil, para o pagamento de saques de cotistas. Assim como no exercício 

financeiro anterior, em 2010-2011 o BNDES transferiu um total de R$ 1.440.000 mil ao 

Banco do Brasil e à CAIXA  para os saques de principal e rendimentos dos cotistas do 

PASEP e do PIS, conforme o seguinte fluxo: 

TABELA XXIV  - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS PELO BNDES 

Em R$ mil 

Mês PIS PASEP PIS-PASEP 

Julho/2010 75.000 45.000 120.000 

Agosto 75.000 45.000 120.000 

Setembro 75.000 45.000 120.000 

Outubro 105.000 15.000 120.000 

Novembro 105.000 15.000 120.000 

Dezembro 105.000 15.000 120.000 

Janeiro/2011 105.000 15.000 120.000 

Fevereiro 105.000 15.000 120.000 

Março 105.000 15.000 120.000 

Abril  105.000 15.000 120.000 

Maio 105.000 15.000 120.000 

Junho 105.000 15.000 120.000 

TOTAL 1.170.000 270.000 1.440.000 

Fonte: BNDES     

  O patrimônio líquido do Fundo PIS-PASEP atingiu, em 30/06/2011, o 

montante de R$ 36.084.779 mil, valor 1,02% superior ao registrado no final do exercício 

anterior.  

 

TABELA XXV  ï EVOLUÇÃO DO PATRIMÔN IO LÍQUIDO  

EXERCÍCIO PIS PASEP PIS-PASEP 
CRESCIMENTO 

ANUAL % 

 Em R$ mil  

2010/2011 28.639.094 7.440.978 36.080.071 0,32 

2009/2010 28.470.828 7.494.826 35.965.654 5,82 

2008/2009 26.853.233 7.133.864 33.987.097 0,04 

2007/2008 26.757.607 7.217.270 33.974.877 4,46 

Fontes: CAIXA/SUPSO/GEBES, BB/DIGOV e balanço patrimonial do Fundo PIS-

PASEP 

 

  As reservas e provisões têm contribuído para o objetivo institucional de 

"formar crescente patrimônio individual para os participantes" seja resguardando o 

patrimônio do Fundo de contingências seja assegurando a remuneração adequada das 
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contas individuais, conforme os ditames da legislação específica. Ao final do exercício, 

esses itens somaram R$ 2.745.639 mil. 

 

TABELA XXVI  ï RESERVAS E PROVISÕES 

Discriminação 2008/09 2009/10 2010/11 

   Provisão para Risco de Crédito (1) e (5) 2.427 2.513 253.475 

   Provisão para Passivos Contingentes (2) 1.600.000 - - 

   Reserva para Ajuste de Cotas (3) 1.275.112 2.121.794 1.497.368 

   Reserva para Equacionar Rendas - FMM (4) e (5) 427.662 451.493 201.556 

   Retenção das Atualizações da Carteira do FPS (4) 853.605 781.406 793.302 

T O T A L 4.158.806 3.357.206 2.745.701 

(1)  Constituída de 0,5% do montante do realizável ao término do exercício financeiro correspondente a 

operações do PIS-PASEP contratadas com Fundo da Marinha Mercante - FMM, de curso normal ou com 

atraso de até 180 dias e de 100% para as operações com atraso superior a 180 dias, na forma da 

Resolução PIS-PASEP nº 1, de 13 de abril de 2000. 

(2)  Constituída pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP em sua 110ª reunião realizada em 20 de 

junho de 2005 (Voto PIS-PASEP nº 11/2005), e revertida completamente no exercício financeiro 2009-

2010 conforme o Voto PIS-PASEP nº 11/2010, aprovado durante a 130ª reunião realizada em 29 de junho 

de 2010. 

(3)  Registra as sobras do resultado do exercício. 

(4)  Aprovadas pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP em sua 134ª reunião realizada em 28 de 

junho de 2011 (Voto PIS-PASEP nº 11/2011). 

(5)  Em 30 de junho de 2011 a provisão para risco de crédito foi acrescida de R$ 251.023 mil para ajuste 

ao valor recuperável dos créditos de Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante ï AFRMM 

a receber do Fundo de Marinha Mercante, referente ao período de 1995 a 2009, conforme Ofício nº 

2010/0002.4680/DEFMM, de 9 de abril de 2010 e, consequentemente, a constituição da Reserva para 

Equacionar Rendas ï FMM, aprovada em (4), foi deduzida do mesmo valor. 

 

2.5.6 Indicadores de desempenho do Fundo PIS-PASEP 

  Os indicadores de gestão buscam mensurar quão bem as ações executadas 

pelo Fundo estão alinhadas com os seus objetivos. No caso do PIS-PASEP adota-se a 

comparação de referências de fases como planejamento, execução e controle, para avaliar o 

desempenho da gestão.  

  O desempenho dos programas nesse exercício foi mensurado por meio de 

três indicadores: 

a) Indicador de Pagamento de Rendimentos (IPR) 

b) Indicador de Pagamento de Principal (IPP). 

c) Indicador de Desvio nos Custos Administrativos (IDCA). 

  O Indicador de Pagamento de Rendimentos (indicador de eficácia) mede a 

quantidade e valor de pagamento de rendimentos sacados pelos participantes (juros mais 

resultado líquido adicional, se houver) em relação ao orçado. 
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  O Indicador de Pagamento de Principal (indicador de efetividade) mede a 

quantidade de pagamento de principal (cotas) por aposentadoria e demais modalidades de 

saques. 

  O Indicador de Desvio nos Custos Administrativos (indicador de eficiência) 

mede a realização do custo administrativo em relação ao valor orçado (despesas de 

comissão com o Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e BNDES). 

2.5.6.1 Resultados dos indicadores de desempenho 

  A medição dos indicadores utilizados para avaliar o desempenho na gestão 

do Fundo PIS-PASEP é efetuada a partir dos dados relativos às movimentações 

orçamentárias e financeiras, com posição encerrada no exercício financeiro, considerando 

os saldos do dia 30 de junho, a partir das seguintes fórmulas: 

Indicador de Pagamento de Rendimentos: 

orçadosimentosrenddeTotal

pagosimentosrenddeTotal
IPR  

 Em quantidades de pagamentos (Em mil):  

%47,97
938.17

485.17
IPR  

 Em valor dos pagamentos (em R$ mil): 

%34,97100
575.840

251.818
xIPR  

Indicador de Pagamento de Principal: 

orçadossaquesdeTotal

realizadossaquesdeTotal
IPP  

 Em quantidades de saques (Em mil):  

%25,87
816

712
IPR  

 Em valor dos saques (em R$ mil): 

%26,86
577.988

722.852
IPP  

 

Indicador de Desvio nos Custos Administrativos: 

orçadoCusto

realizadoCusto
IDCA  

 Em valor (em R$ mil): 

%36,97
114.91

708.88
IDCA  

  Os indicadores revelam que a execução das operações do Fundo PIS-PASEP 

manteve-se coerente com as projeções levantadas para o exercício. Houve, entretanto, no 
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Indicador de Pagamento de Principal, baixa execução de quantidades e de valores (87,13% 

e 86,26% respectivamente). Segundo o Banco do Brasil, a variação apresentada nas metas 

previstas em relação às realizadas no pagamento de principal ocorreu em função da 

estimativa ter sido elaborada com base na série histórica dos últimos três exercícios. 

2.5.6.2 Outras metas físicas e financeiras e transferências 

  As metas foram definidas no orçamento anual e na reformulação 

orçamentária, e contrastadas com os valores realizados ao final do exercício financeiro. 

 

TABELA XXVII  - DEMONSTRATIVO DAS METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS  

projeto/atividade Prevista (em mil) Realizado (em mil) Realizado/Previsto (%) 

Metas físicas    

pagamento de rendimentos 17.938 17.485 97,47 

pagamentos de principal 816 712 87,25 

T O T A L 18.754 18.196 97,02 

Metas financeiras    

pagamento de rendimentos 840.575 818.251 97,34 

pagamentos de principal 988.577 852.722 86,26 

T O T A L 1.829.152 1.670.973 91,35 

Receitas Orçamentárias 2.359.538 2.159.514 91,52 

Despesas Orçamentárias 1.015.703 1.326.030 130,55 

Resultado do Exercício 1.343.835 833.484 62,02 

Fontes: Orçamento Reformulado e Execução Orçamentária do 4º trimestre do 

Fundo; CAIXA e BB: realizado de metas físicas.. 

  A execução das metas foi coerente com o previsto, exceto pelas Despesas 

Orçamentárias, Resultado do Exercício e pelo pagamento de principal - cujos motivos da 

execução menor já foram explicados no parágrafo anterior.  

  As Despesas Orçamentárias foram aumentadas pela provisão para risco de 

crédito de R$ 250.961 mil (não prevista inicialmente no Orçamento) e pelo resultado 

operacional negativo do FPS de 34.490 mil, previsto no Orçamento como R$ 204.107 mil 

positivos. O Resultado do Exercício foi reduzido pelos mesmos efeitos, mas a diferença 

entre o resultado operacional do FPS e sua previsão orçamentária foi de R$ 238.597 mil a 

menor, devido à volatilidade do mercado acionário, de difícil previsão no curto prazo. 

Somando-se os dois efeitos (provisão mais FPS), tem-se uma diferença no resultado 

explicada a menor de R$ 489.558 mil, o que justifica 96% da diferença entre o resultado 

previsto e o realizado, de R$ 510.351 mil.  

  Finalmente, quanto às transferências interprogramas do PIS e PASEP, os 

agentes operadores realizam a rotina de verificação de alteração no vínculo empregatício 

dos trabalhadores cadastrados a cada dois anos ou sempre que houver necessidade. A 

seguir são apresentados os resultados de transferência verificados nos últimos dez 

exercícios: 
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TABELA XX VIII  - QUANTIDADE E SALDO T OTAL DAS CONTAS TRAN SFERIDAS 

Exercício 
Do PIS para o PASEP Do PASEP para o PIS 

Qtde Valor (R$) Qtde Valor (R$) 

2010/2011 999.499 95.150.410.14 458.643 68.713.460,82 

2009/2010 926.196 113.559.981,44 410.570 66.179.919,83 

2008/2009 1.210.200 163.250.046,07 713.813 131.144.825,59 

2007/2008 0 0,00 0 0,00 

2006/2007 1.220.919 192.822,58 485.166 94.803,54 

2004/2005 874.914 150.030,48 416.442 78.551,09 

2003/2004 0 0,00 0 0,00 

2002/2003 948.508 192.250,87 568.715 104.524,01 

2001/2002 0 0,00 0 0,00 

2000/2001 614.783 151.138,26 396.216 116.347,54 

Fonte: CAIXA/SUPSO/GEBES    

3 RECONHE CIMENTO DE PASSIVOS POR 

INSUFICIÊNCIA DE CRÉ DITOS OU RECURSOS 

Não houve. 

4 RECURSOS HUMANOS 

  O Fundo PIS-PASEP é gerido por um Conselho Diretor vinculado à 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN do Ministério da Fazenda, como estabelece o 

Decreto nº 1.608, de 28 de agosto de 1995. Segundo o Decreto, a STN deve prover os 

recursos humanos, financeiros e materiais necessários ao funcionamento do Conselho 

Diretor do Fundo. Dessa forma, o Fundo PIS-PASEP não mantém recursos humanos 

próprios, pois vale-se de servidores do Ministério da Fazenda para a execução de suas 

atividades operacionais. Ademais, os membros do Conselho Diretor não são remunerados 

por sua atuação junto ao Fundo, onde cumprem mandato de dois anos, nomeados por ato 

do Ministro de Estado da Fazenda. 

5 DETERMINAÇÕES E RECO MENDAÇÕES DO TCU  

De acordo com o Acórdão nº 3838/2011 ï TCU ï 1ª Câmara, de 14.07.2011,  

não há determinações ou recomendações para o Fundo PIS-PASEP. O referido Acórdão 

trata do julgamento das contas do exercício 2009/2010, julgadas regulares sem ressalvas. 
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6 OUTRAS INFORMAÇÕES RE LEVANTES ï SOBRE O 

FPS 

6.1 Fundo de Participação Social - FPS 

  O Fundo de Participação Social - FPS foi instituído pelo Decreto nº 79.459, 

de 30 de março de 1977, como subconta do Fundo PIS-PASEP, tendo por objetivo 

promover a participação dos trabalhadores no capital de empresas nacionais registradas na 

Comissão de Valores Mobiliários, através de investimentos sob a forma de ações ou de 

debêntures conversíveis em ações, com vistas a contribuir para o desenvolvimento e 

fortalecimento do mercado de capitais. 

  O FPS está constituído com recursos das seguintes fontes: 

 - recursos do Fundo PIS-PASEP, repassados ao BNDES; 

 - resultado de suas próprias operações. 

  A administração do Fundo de Participação Social - FPS é exercida pelo 

Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, nos termos do artigo 7º, do Decreto nº 4.751, de 

17 de junho de 2003, e a operação atribuição do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES. 

6.1.1 Aplicações 

  As aplicações do Fundo de Participação Social - FPS, no período julho/10 a 

junho/11, totalizaram R$ 97.980 mil, correspondendo à compra de ações (R$ 96.848 mil) e 

subscrição de ações (R$ 1.132 mil). A movimentação mensal dos recursos do FPS,  

compreendendo ingressos, aplicações  e disponibilidades é apresentada a seguir: 
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TABELA XXIX  ï INGRESSOS, APLICAÇÕES  E DISPONIBILIDADES MEN SAIS DO 

FPS 

Em R$ mil   

Mês Ingressos (1) Aplicações Disponibilidades 

Junho/2010                    -                    - 40.085 

Julho 766 0 40.851 

Agosto 8.251 0 49.102 

Setembro 335.267 75.201 309.168 

Outubro 66.619 0 375.787 

Novembro 9.970 0 385.757 

Dezembro 6.628 0 392.385 

Janeiro/2011 4.056 0 396.441 

Fevereiro 3.916 0 400.357 

Março 8.640 0 408.997 

Abril  5.685 21.647 393.035 

Maio 8.226 0 401.261 

Junho 13.027 1.132 413.156 

TOTAL 471.051 97.980 413.156 

(1) Refere-se às operações que resultaram em entrada de numerário, tais como venda de 

ações e recebimento de dividendos; não considera, portanto, a variação da carteira. 

Fonte: BNDES    

6.1.2 Rentabilidade e transferências 

  No exercício 2010-2011, a rentabilidade nominal do FPS foi negativa em 

2,47%, ao passo que o Ibovespa experimentou crescimento de 2,41%, conforme detalhado 

na próxima tabela. 

TABELA  XXX  ï RENTABILIDADE NOMINAL DO FPS 

  Em % 

Exercício 2010/11 FPS Ibovespa 

   1
O
  Semestre 4,19           13,73 

   2
O
  Semestre (6,11)             (9,95) 

Acumulada (2,17)  2,41 

Fonte: BNDES     

  A rentabilidade nominal do FPS no exercício 2010-2011, ficou aquém do 

desempenho apresentado pelo mercado acionário, mensurado pelo Ibovespa. Tal diferença 

foi devida, praticamente na íntegra, aos resultados do 1º semestre, quando a rentabilidade 

do FPS (4,19%) foi bem inferior ao Ibovespa (13,73%). No segundo semestre, o 

comportamento de ambos foi próximo, sendo que a perda do FPS (6,11%) foi menor que a 

do Ibovespa (9,95%). 
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  Entretanto, a carteira do FPS superou o Ibovespa em 61,44% nos últimos 10 

anos. A instabilidade econômica mundial vem afetando de forma negativa o mercado de 

capitais desde 2008, verificando-se grande volatilidade nesse período. 

   No exercício 2010-2011 o FPS não transferiu nenhum valor ao Fundo PIS-

PASEP. As transferências do Fundo de Participação Social ao PIS-PASEP nos últimos 

cinco exercícios são apresentadas a seguir: 

TABELA XXX I  - EVOLUÇ ÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FPS AO PIS-PASEP 

Em R$ mil 

Exercício Valor transferido Saldo do histórico das transferências 

ao final do exercício 

2010/11 - 7.195.429 

2009/10 24.100 7.195.429 

2008/09 197.500 7.171.329 

2007/08 1.832.329 6.973.829 

2006/07 1.095.000 5.141.500 

Fonte: BNDES    

6.1.3 Patrimônio 

  Em 30 de junho de 2011, o Patrimônio Líquido do FPS, expresso no total de 

666.228,479870 cotas, no valor de R$ 2.329,6997 cada uma, atingiu o montante de R$ 

1.552.112 mil. 

  Para a formação do Patrimônio Líquido do FPS contribuíram, além das 

transferências do PIS-PASEP, dividendos de ações da União, recursos do Decreto-Lei nº 

157/67, bem como cotas de fundos de investimentos. 

  A evolução do Patrimônio Líquido do FPS diminuiu em 2,17%  em 

decorrência da atualização monetária negativa da carteira de títulos, conforme tabela a 

seguir. 

 

TABELA XXX II  ï EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNI O LÍQUIDO  DO FPS 2001-2011 

Final do exercício Valor (Em R$ mil)  

10/11 1.552.112 

09/10 1.586.603 

08/09 1.586.912 

07/08 2.337.087 

06/07 3.245.319 

05/06 2.922.884 

04/05 2.746.625 

03/04 2.563.853 

02/03 1.704.546 

01/02 1.526.280 

Fonte: BNDES      
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  O patrimônio líquido do FPS representou cerca de 4,3% do patrimônio 

líquido do Fundo ao final do exercício.  

  Finalmente, as perspectivas de ganhos do mercado de capitais e o histórico 

das contribuições do FPS entre as receitas do Fundo PIS-PASEP motivaram, no exercício 

passado, o Conselho Diretor a substituir o processo de desmobilização da carteira do FPS, 

que vinha sendo conduzido pelo BNDES, por uma política de reinvestimentos internos no 

Fundo de Participação Social. Apesar de não haver transferência de novos recursos do 

Fundo PIS-PASEP ao FPS, o BNDES foi autorizado a negociar ativos pouco promissores 

sob o portfólio do FPS e reinvestir os recursos na aquisição de outras participações, no 

intuito de aumentar a liquidez da carteira e concentrá-la em empresas com política de 

pagamento de bons dividendos. As transferências do FPS ao Fundo PIS-PASEP 

continuarão a ocorrer em momentos em que o mercado estiver favorável ou sempre que o 

Conselho determinar. 

7 RESULTADOS E CONCLUSÕES 

7.1 Avaliação do Administrador 

  Para acompanhar e deliberar sobre os assuntos referentes ao exercício 

financeiro 2010-2011, o Conselho Diretor se reuniu em quatro oportunidades. O 

acompanhamento periódico da evolução do Fundo no exercício tem por objetivo garantir o 

resultado das aplicações dos recursos com a preocupação constante em proporcionar a 

distribuição do melhor rendimento aos participantes. 

ii.  Na aplicação dos recursos do PIS-PASEP, tem-se procurado obter 

rendimentos compatíveis com os expressivos encargos do Fundo. Tal preocupação se 

estende aos valores eventualmente disponíveis (recursos originários de retenções para 

pagamento de saques e recursos a aplicar), enquanto não utilizados em sua destinação 

específica. 

iii .  No exercício foram registrados pagamentos a 18,2 milhões de participantes, 

envolvendo recursos da ordem de R$ 1,67 bilhão. Dos participantes beneficiados, 17,5 

milhões fizeram saque de rendimentos, no montante de R$ 818 milhões, e 711 mil 

encerraram sua participação no Fundo e retiraram o saldo da conta individual, num total de 

R$ 852 milhões. Aos participantes remanescentes o Fundo PIS-PASEP distribuiu ao final 

do exercício 2010-2011 cerca de R$ 2,65 bilhões em créditos, o que representou uma 

valorização dos saldos em 8,56% no período entre 1º/07/2010 e 30/06/2011. O percentual é 

superior aos rendimentos auferidos pela caderneta de poupança e ao índice do IPCA. 

iv.  Quanto às contas do Fundo, cada agente se responsabiliza pelos resultados 

alcançados com os recursos a ele confiados e, a partir de janeiro de 1983, pelo risco das 

operações contratadas. Além disso, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. 

respondem também pela operacionalização das contas dos participantes do PIS e do 

PASEP respectivamente. 

v.  Os agentes operadores cumpriram a contento as atribuições que lhes cabem, 

visto que conseguiram resultados suficientes para garantir remuneração adequada às contas 
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e para assegurar aumento do patrimônio do Fundo, mesmo levando em conta os saques 

efetuados no exercício. 

vi.  Em geral, os resultados alcançados permitem concluir que o Fundo PIS-

PASEP vem sendo bem sucedido na consecussão de seus objetivos. Como retorno social, 

além de oferecer aos seus cotistas remuneração real acima de aplicações de renda fixa ou 

poupança, o Fundo tem contribuído para geração e manutenção de postos de trabalho por 

meio dos recursos ofertados como crédito nas linhas de financiamento, 

preponderantemente destinados aos setores produtivos. Vale lembrar que essas operações 

têm prazo definido pois, por se tratar de um Fundo fechado, sem novos participantes, o 

Fundo PIS-PASEP caminha gradualmente para a extinção, a medida em que seus atuais 

cotistas resgatam seus saldos e encerram sua participação. 

vii .  Isso posto e tendo em vista que o Fundo não mais conta com os recursos 

provenientes da arrecadação de contribuições, os resultados consolidados do exercício 

financeiro em análise são considerados positivos, pois superam os parâmetros mínimos 

estabelecidos na legislação específica sem onerar o Estado mas com base unicamente em 

suas próprias operações. 

viii   Os planos para o exercício seguinte envolvem a implantação do Novo Plano 

de Contas aprovado pelo Conselho Diretor, incluindo o Fundo de Participação Social - 

FPS, antes demonstrado separadamente, com notas explicativas trimestrais que ficarão bem 

mais completas e modernas em relação ao modelo anterior, de periodicidade mensal, sem 

prejuízo da apreciação dos balancetes mensais pelo Conselho Diretor do Fundo.  

ix.   Ao presente Relatório de Gestão será dada publicidade, conforme o disposto 

no art. 30, da Instrução Normativa SFC/MF nº 02, de 20 de dezembro de 2000, com 

disponibilização do arquivo eletrônico na área reservada ao Fundo PIS-PASEP sob a 

página da Secretaria do Tesouro Nacional na internet, no endereço 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pis_pasep/index.asp.  

x.  Finalmente, os relatórios de prestação de contas apresentados pelos agentes 

bem como os balanços, demonstração de resultados, mutações do patrimônio líquido e 

fluxos de caixa, individuais e consolidados de cada Programa, PIS e PASEP, encontram-se 

à disposição dos participantes junto à Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do Fundo 

PIS-PASEP, no seguinte endereço: Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional 

- Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Ed. Anexo, Ala B, sala 126 - 70048-900 ï Brasília ï 

DF. 

 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 

Coordenador do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP 
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8 CONTEÚDOS ANEXOS 

8.1 Regularidade com a declaração de bens e renda 

Conforme o Anexo V da Decisão Normativa TCU nº 102, de 2 de dezembro de 2009, 
a indicação, para cada responsável arrolado nas contas, se está ou não em dia com a obrigação 
de apresentação da declaração de bens e rendas de que trata a Lei nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993, perante a respectiva unidade de pessoal, para o caso do PIS-PASEP, será 
exigida somente do Coordenador e Secretário-Executivo do Conselho Diretor do Fundo. 

a) Coordenador do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP 
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b) Secretário-Executivo do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP 
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